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CONVÊNIO que entre si celebram a Administração Estadual do Meio Ambiente – ADEMA e a OTE- Organização Tecnológica de Ensino Ltda., com o fim específico de execução de programa de estágio de estudantes.


A ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - ADEMA, Autarquia Estadual integrante da Administração Estadual Indireta do Poder Executivo de Sergipe, constituída nos termos da Lei Estadual n° 2.148, de 12 de outubro de 1978  e reestruturada nos termos da Lei Estadual n° 5.057, de 07 de novembro de 2003 e da Lei Estadual nº 6.650, de 10 de junho de 2009, CPNJ/MF n° 13.168.992-0001/02, com sede na Rua Vila Cristina, nº 1051, bairro 13 de julho, ,CEP 49020-150, Aracaju/SE, no ato representada  por  seu  Diretor  Presidente, o Sr. Gilvan Dias dos Santos, devidamente autorizado a firmar este termo com a OTE- Organização Tecnológica de Ensino Ltda., doravante denominada UNIFTC – Unidade Nossa Sra. Do Socorro, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.714.798/0010-73, situada na Av. Eixo Estrutural, s/n, Quadra 2, bairro DIS, CEP 46.160-000, Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) Paulo Rafael Monteiro Nascimento, CPF n° 725.385.207-97, RG. 31064596 SSP/SE, firmam o presente Convênio de Cooperação, na forma da legislação em vigor e segundo as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 


CLÁUSULA   PRIMEIRA  -   DO   OBJETIVO  
O presente Convênio tem por objetivo proporcionar aos estudantes regularmente  matriculados na UNIFTC  a oportunidade de realização de estágio de complementação de ensino e  aprendizagem  junto à ADEMA, não apenas em suas próprias dependências como também junto aos seus programas, projetos e atividades, para que possa ser instrumento de integração da teoria unida à prática.  

Parágrafo Único -  Em  face  da  previsão  contida    no “caput” dessa  cláusula, fica acordado entre as partes que, a partir da data da celebração do presente Convênio, poderão ser admitidos a prestar estágios na ADEMA estudantes matriculados na UNIFTC – Unidade Nossa Sra. Do Socorro, obviamente segundo as necessidades e disponibilidade de vagas existentes no âmbito da Autarquia Concedente e de seu campo de atuação, conforme previsto e regulamentado nos  termos  do Decreto Estadual n° 23.234 de  24 de maio de 2005, e desde que, igualmente como também disposto na Lei  Federal n° 11.788/2008, as atividades a serem desenvolvidas pelos estudantes no âmbito da Autarquia façam parte do projeto pedagógico do curso, integrem o itinerário formativo do educando e viabilizem o aprendizado de   competências próprias de sua  futura  atividade  profissional e da  contextualização curricular. 


CLÁUSULA   SEGUNDA  -  DA   BASE   LEGAL  

A celebração deste instrumento é feita com respaldo legal na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que rege os contratos administrativos e outros instrumentos celebrados pela  Administração Pública, na Lei Federal nº11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes regularmente matriculados em  instituições de educação superior e  profissional  no  âmbito  tanto de  pessoas  jurídicas de  direito  privado  como  em  órgãos  da  Administração  Pública  Direta e Indireta de todas as esferas de Poderes, e no Decreto Estadual n° 23.234, de 24 de maio de 2005 que dispõe sobre  as  normas  para  a  prestação desses  Estágios na Administração  Estadual  Direta e Indireta do Estado de  Sergipe.                 


CLÁUSULA   TERCEIRA  -   DOS   CRITÉRIOS    DO    ESTÁGIO  

Os estágios a serem concedidos em decorrência deste instrumento, não geram vínculo empregatício de qualquer natureza entre a ADEMA e os estudantes beneficiários, segundo  disposição  expressa  no  artigo  3°   da  Lei  Federal  n°  11.788/2008, serão sempre objeto de assinatura de Termo de Compromisso Individualizado a ser celebrado entre o estudante beneficiário e a ADEMA, sempre com a interveniência obrigatória da UNIFTC – Unidade Nossa Sra. Do Socorro, observados os requisitos e critérios estabelecidos na legislação pertinente, e do respectivo Termo de Compromisso Individual constarão sempre a Unidade da Autarquia em que os estudantes desenvolverão suas atividades e a especificação dos  respectivos  supervisores na ADEMA  que prestarão à Coordenadoria de Estágios da UNIFTC – Unidade Nossa Sra. Do Socorro as  informações  necessárias  sobre  as  suas  respectivas  atuações.    

Parágrafo Único – Os  estágios  a  serem  concedidos  com base no presente Convênio são   regidos, além da Lei Federal n° 11.788/2008 e pelo Decreto Estadual n° 23.235/2005 referidos  na  cláusula  segunda  e no “caput” desta  cláusula, também  pela  Resolução  n°  13 de 29 de setembro de 2008, do Conselho Deliberativo da ADEMA que regulamentou o Programa  de  Estágio  para  estudantes  no  âmbito da Autarquia.    
 

CLÁUSULA   QUARTA   -  DAS   COMPETÊNCIAS 

1.         DA  	UNIFTC:

I. Na medida de suas disponibilidades e necessidades, recrutar, selecionar e encaminhar candidatos, entre seus alunos regularmente matriculados, para preenchimento de vagas de estágio existentes na ADEMA;
II. fornecer a ADEMA, sempre que necessário, ou quando devidamente solicitadas, informações  acerca  da  supervisão  de  estágios;
III. fornecer, sempre que necessário, ficha de avaliação ao supervisor técnico da ADEMA, para  avaliação  do  desempenho do  estagiário;
IV. fornecer  ficha  de  freqüência  ao  supervisor  técnico;
V. assinar  o Termo  de  Compromisso  de  Estagio  juntamente  com a  ADEMA;
VI. expedir o certificado do estágio, que deve ser assinado pela UNIFTC e pela ADEMA;
VII. informar a ADEMA sobre o cancelamento de matrícula no semestre ou ausência de renovação de matrícula do estagiário no semestre seguinte, bem como seu desligamento da UNIFTC – -, por motivo de conclusão do curso ou transferência para outra Instituição de  Ensino; VIII.  
VIII. o departamento responsável deverá indicar um supervisor para o estagiário.


2.        DA  ADEMA :
I. colocar à disposição da UNIFTC, na medida de suas disponibilidades e necessidades, vagas de estágio para alunos dos cursos de graduação;
II. realizar a seleção técnica dos candidatos ao estágio encaminhados pela UNIFTC;
III. orientar o preenchimento das vagas oferecidas para estágio, de acordo com a Lei no  11.788  de 25 de setembro de 2008, observando a inexistência de vínculo empregatício entre a ADEMA e o estagiário, assim como a não incidência das obrigações sociais;
IV. comunicar  imediatamente  a UNIFTC a admissão e demissão do estagiário;
V. encaminhar à UNIFTC o Termo de Compromisso de Estágio firmado com o estagiário,  para  assinatura;
VI. assinar  o certificado do estágio;
VII. assinar o Termo de Compromisso de Estágio juntamente  com a UNIFTC;
VIII. exigir do estagiário, ao início de cada semestre, a comprovação de matrícula na UNIFTC, sob pena de cancelamento do estágio;
IX. designar o supervisor técnico do estagiário, responsável pelo acompanhamento e supervisão das atividades desenvolvidas no estágio, com o qual UNIFTC – - manterá contato, e que terá  as  seguintes  atribuições:
a) realizar  treinamento  prévio  do  estagiário;
b) orientar o estagiário na elaboração do plano de estágio;
c) discutir, quando necessário, o plano de estágio com o supervisor  pedagógico;
d) orientar o estagiário em relação às atividades a serem desenvolvidas no campo de estágio;
e) assistir e/ou treinar o estagiário no uso das técnicas e tecnologias necessárias ao desempenho das suas funções no campo de estágio;
f) auxiliar o estagiário no desenvolvimento do seu plano de estágio;
g) encaminhar  mensalmente, ao supervisor  pedagógico da UNIFTC, a  frequência  do  estagiário;
h) participar da avaliação do estagiário, sempre que solicitado, por meio de ficha de avaliação a ser fornecida pela UNIFTC;
i) encaminhar  relatório  assinado  pelo  estudante  e  profissional da  área.




3.  DA UNIFTC E  DA  ADEMA
I. quando pertinente, realizar reuniões periódicas visando assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido pelos estagiários;
II. avaliar sistematicamente o processo, propondo medidas que visem corrigir as distorções.


CLÁUSULA  QUINTA  -  DO  SEGURO  E  DAS  CONDIÇÕES  DE  TRABALHO 
A ADEMA fará para o estagiário o Seguro Contra Acidentes Pessoais, que tenham causa direta com o desempenho das atividades do estágio.
§ 1o – A Jornada de trabalho do estagiário será estabelecida pela ADEMA, sem prejuízo das suas atividades escolares e definida no Termo de Compromisso, e obedecidos os critérios estabelecidos  no artigo 10 da  Lei  Federal n° 11.788/2008.
§ 2o – O estagiário se obrigará, mediante Termo de Compromisso, a cumprir as condições fixadas para o estágio, bem como as normas de trabalho estabelecidas pela ADEMA
§ 3° - No  caso  de  estágio  obrigatório assim definido no parágrafo 1° do artigo 2° da  Lei Federal  n°  11.788/2008,  a responsabilidade  pela contratação de  seguro de que  trata esta  cláusula, poderá, alternativamente, e segundo a previsão contida no parágrafo único do artigo 9°  desta  Lei, ser  assumida  pela  instituição  de  ensino.    


CLÁUSULA   SEXTA  -   DA   BOLSA   DE  ESTÁGIO 
A  ADEMA  compromete-se  a  pagar  ao estagiário  uma  bolsa  mensal de  estagio  até  o  dia 05 de cada mês subseqüente ao mês vencido, segundo os critérios  e valores  estabelecidos no  Decreto  Estadual  n° 23.234  de  23  de  maio de  2005  e  demais legislação  estadual  pertinente.  


CLÁUSULA    SÉTIMA -   DO   PRAZO  DE  VIGÊNCIA   E   DA  PUBLICAÇÃO 
O  prazo de vigência deste Convênio de Cooperação  Técnica é de 05(cinco) anos, iniciando-se  a partir da assinatura, e sua  publicação sob a  forma de extrato deverá    ocorrer  no Diário Oficial  do  Estado de Sergipe .


CLÁUSULA  OITAVA - DA   RESCISÃO   OU  ALTERAÇÃO
Este Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, por denúncia de qualquer das  convenentes ou ainda  por  inadimplência  de suas  cláusulas e  condições, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo também ser alterado em suas condições através  de  instrumento  específico.

CLÁUSULA   NONA   -   DOS   RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução do presente  Convênio, isto é, o pagamento  de  bolsas  mensais  a serem pagas  aos  estagiários que  firmarem Termos de Compromisso de  Estágio  em decorrência desse ajuste, correrão por conta de créditos consignados no Orçamento Programa  da  ADEMA, conforme  a  dotação  e  classificação  a seguir  especificadas : 

Unidade  Orçamentária :   32.201
Programa de Trabalho  :  18.122.0050.0280.0000
Elemento  de  Despesa   :   3390.36
Fonte  de  Recursos :  0270
Tipo  de  Empenho  :  Estimativo

CLÁSULA DÉCIMA – PROTEÇÃO DE DADOS
As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve atender às finalidades e limites previstos neste CONVÊNIO e estar em conformidade com a legislação aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”).

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA    -   DO   FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da interpretação de quaisquer questões  envolvendo o presente Convênio, após esgotadas as instâncias administrativas, fica  estabelecido como foro de  eleição das partes o Foro da Justiça do Estado de  Sergipe. 

E assim, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Termo em  03(três) vias de  igual  teor e forma, em presença das testemunhas abaixo firmadas para que produza seus  jurídicos  e  legais  efeitos. 

Aracaju/SE, 01 de julho de 2022.


     				GILVAN DIAS DOS SANTOS
Diretor  Presidente - ADEMA



OTE- Organização Tecnológica de Ensino Ltda. 
Paulo Rafael Monteiro Nascimento
Diretor Geral 


Testemunhas  : 
1. __________________________________________CPF______________________
                               
2. __________________________________________CPF______________________
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